
ALTERACAO E CONSOLIDACAO DA SOCIEDADE LIMITADA “J M SOUSA 
ENGENHARIA LTDA”, CNPJ 37.888.405/0001-18 

 

 

 

JOSE RUBEM SANTOS DE    SOUSA JUNIOR, brasileiro, maior, maranhense nascido em 
Bacabal – MA, nascido em 22/08/1994, solteiro, empresário, CPF nº. 606.499.133-02 e CNH 
nº. 05885816626/DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Projetada n° 09, Cohab II, 
65700-000, Bacabal – MA e OTONIEL TEIXEIRA LIMA, brasileiro, maior, maranhense 
natural de Bacabal, nascido em 07/03/1983, casado em comunhão parcial de bens, portador da 
cédula de identidade RG n° 0178716220013/SESP/MA e do CPF sob n° 999.363.993-15, 
residente e domiciliado na Rua Projetada n° 09 Quadra 35, Cohab II, 65700-000, Bacabal – 
MA. Unicos socios da socidade limitada J M SOUSA ENGENHARIA LTDA, com sede na 
Rua Projetada n° 09 Quadra 35, Cohab II, 65700-000, Bacabal – MA, registrada na JUCEMA 
com NIRE sob nº 21201152310 e com CNPJ nº 37.888.405/0001-18, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social: 
 
CLÁUSULA 1ª – Fica admitida na Sociedade a Sócia DIANA ROSA SOBRAL LIMA, 
brasileira, maranhense natural de Bacabal - MA, nascida em 12/03/1994, casada em comunhao 
parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 037560362009-3/SSP/MA e CPF nº 
604.143.073-05, residente e domiciliado na Rua Projetada n° 09 Quadra 35, Cohab II, 65700-
000, Bacabal – MA. 
 
CLÁUSULA 2ª – Retira-se da sociedade o sócio Otoniel Teixeira Lima, sede e transfere R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada, para a sócia Diana Rosa Sobral, ora admitida, dando plena, geral e rasa quitação 
das quotas, ora transferidas, nada mais tendo a reclamar do cessionário e nem da sociedade, 
integralizada em moeda corrente dos pais e assim distribuído: 
 
Diana Rosa Teixeira Lima ................................................ 50.000 R$ 50.000,00 
Jose Rubem Santos de Sousa Junior.................................. 50.000 R$ 50.000,00 
Total .................................................................................. 100.000 R$ 100.000,00 
 
CLÁUSULA 3ª – O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais) totalmente 
integralizado, passa a ser de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), cujo aumento é de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do país, distribuídos aos sócios como segue: 
 
Diana Rosa Teixeira Lima ................................................ 125.000 R$ 125.000,00 
Jose Rubem Santos de Sousa Junior.................................. 125.000 R$ 125.000,00 
Total .................................................................................. 250.000 R$ 250.000,00 
 
CLÁUSULA 4ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 5ª – A administração da sociedade cabe ao sócio quotista Jose Rubem de Sousa 
Junior, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA 6ª – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
 

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato primitivo no que estas não 
colidirem ou indiretamente ou deste que aqui não revogados. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições e 
clausulas seguintes: 

 

 
JOSE RUBEM SANTOS DE  SOUSA JUNIOR, brasileiro, maior, maranhense nascido em 
Bacabal – MA, nascido em 22/08/1994, solteiro, empresário, CPF nº. 606.499.133-02 e CNH 
nº. 05885816626/DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Projetada n° 09, Cohab II, 
65700-000, Bacabal – MA e DIANA ROSA SOBRAL LIMA, brasileira, maranhense natural 
de Bacabal - MA, nascida em 12/03/1994, casada em comunhao parcial de bens, empresária, 
portadora do RG nº 037560362009-3/SSP/MA e CPF nº 604.143.073-05, residente e 
domiciliado na Rua Projetada n° 09 Quadra 35, Cohab II, 65700-000, Bacabal – MA. 
 
CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresaria de “J M SOUSA ENGENHARIA 
LTDA” e sede e domicilio na Rua Projetada n° 09 Quadra 35, Cohab II, 65700-000, Bacabal 
- MA. 
 
CLÁUSULA 2ª – O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
dividido em 250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real 
cada), integralizada em moeda corrente do país e assim subscritas: 
 
Diana Rosa Sobral Lima...................................................... 125.000 R$ 125.000,00 
Jose Rubem Santos de Sousa Junior.................................. 125.000 R$ 125.000,00 
Total .................................................................................. 250.000 R$ 250.000,00 

 
CLÁUSULA 3ª – O objeto é de: 

4329-1/04-Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
2622-1/00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de 
informática 2790-2/02 - Fabricação de equipamentos para 
sinalização e alarme 
3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 
controle 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para instalações térmicas 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos  
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4391-6/00 - Obras de fundações 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet 

7111-1/00 - Serviços de 
arquitetura 7112-0/00 - 
Serviços de engenharia 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
 
CLÁUSULA 4ª – A sociedade iniciou as suas atividades em 28 de Julho de 2020, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 7ª – A administração da sociedade cabe ao sócio quotista Jose Rubem Santos 
de Sousa Junior, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA 8ª – Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA 9ª – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 10ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA 11ª – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 12ª – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros e ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA 13ª – O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a 
propriedade. 
 

Bacabal – MA., 01 de Dezembro de 2022. 

Jose Rubem de Sousa Junior 

Diana Rosa Sobral Lima 

Otoniel Teixeira Lima 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J M SOUSA ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60414307305

60649913302

99936399315
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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